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Portaria Nº 106/2021 – Pa /GaB/dG/Pc-Pa
Belém-Pa, 27 de julho de 2021.
o delegado-Geral da Polícia civil,no uso das atribuições que são conferidas 
pelo artigo 8º da lei complementar nº 022/94.
coNSidEraNdo o requerimento registrado sob o protocolo nº 
2021/418172 na diretoria de recursos Humanos pela interessada Mar-
lY caMPoS lUcaS, solicitando auxílio-morte pelo falecimento do servidor 
NElSoN JorGE oSÓrio lUcaS, Escrivão de Polícia, Matrícula nº 5232856, 
ocorrido em 27/03/2021;
coNSidEraNdo a necessidade de apuração, objetivando a verdade quan-
to a possível morte por coVid 19 do supracitado servidor, com escopo 
de pagamento de auxílio-morte e outros direitos que por ventura forem 
garantidos por lei;
coNSidEraNdo o que preceitua o art. 160, ii, “c” da lei nº 5.810/94 e o 
decreto 674/2020, art. 2º, i, ii, “a”;
r E S o l V E:
i – iNSTaUrar ProcESSo adMiNiSTraTiVo, para apurar as circunstân-
cias em que ocorreu a morte do servidor NElSoN JorGE oSÓrio lUcaS, 
Escrivão de Polícia, Matrícula nº 5232856, ocorrido em 27/03/2021, pos-
sivelmente por coVid 19, objetivando o direito de recebimento de auxílio 
morte por sua esposa MarlY caMPoS lUcaS;
ii – dESiGNar como autoridade apuradora, a servidora Maria do PErPÉ-
TUo Socorro rEBElo dE aNdradE PicaNÇo, delegada de Polícia civil, 
membro da comissão Permanente de Processo administrativo disciplinar, 
para no prazo de 30 (trinta) dias, concluir o processo ora instaurado, po-
dendo ser prorrogado por igual período;
iii – determinar ao Gabinete do delegado-Geral da Polícia civil, para que 
adote as providências de alçada, para o pleno cumprimento deste ato.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
delegado WalTEr rESENdE dE alMEida
delegado-Geral
PolÍcia ciVil do ESTado do Pará
Portaria Nº 107/2021 – Pa/ GaB/dG/Pc-Pa
Belém-Pa, 27 de julho de 2021.
o delegado-Geral da Polícia civil, no uso das atribuições que são conferi-
das pelo artigo 8º da lei complementar nº 022/94.
coNSidEraNdo o requerimento registrado sob o protocolo nº 
2021/418178 na diretoria de recursos Humanos pela interessada MarlY 
caMPoS lUcaS, solicitando Pensão especial pelo falecimento do servidor 
NElSoN JorGE oSÓrio lUcaS, Escrivão de Polícia, Matrícula nº 5232856, 
ocorrido em 27/03/2021;
coNSidEraNdo a necessidade de apuração, objetivando a verdade quan-
to a possível morte por coVid 19 do supracitado servidor, com escopo de 
pagamento de Pensão especial e outros direitos que por ventura forem 
garantidos por lei;
coNSidEraNdo o que preceitua o art. 160, ii, “c” da lei nº 5.810/94 e o 
decreto 674/2020, art. 2º, i, ii, “a”;
r E S o l V E:
i – iNSTaUrar ProcESSo adMiNiSTraTiVo, para apurar as circunstân-
cias em que ocorreu a morte do servidor NElSoN JorGE oSÓrio lUcaS, 
Escrivão de Polícia, Matrícula nº 5232856, ocorrido em 27/03/2021, pos-
sivelmente por coVid 19, objetivando o direito de recebimento de Pensão 
especial por sua esposa MarlY caMPoS lUcaS;
ii – dESiGNar como autoridade apuradora, a servidora Maria do PEr-
PÉTUo Socorro rEBElo dE aNdradE, delegada de Polícia civil, lotada 
na comissão Permanente de Processo administrativo disciplinar, para no 
prazo de 30 (trinta) dias, concluir o processo ora instaurado, podendo ser 
prorrogado por igual período;
iii – determinar ao Gabinete do delegado-Geral da Polícia civil, para que 
adote as providências de alçada, para o pleno cumprimento deste ato.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
delegado WalTEr rESENdE dE alMEida
delegado-Geral
PolÍcia ciVil do ESTado do Pará
Portaria Nº 131/2021/Pa - GaB-dG/Pc-Pa
Belém-Pa,  23 de agosto de 2021.
o delegado-Geral da Polícia civil, no uso das atribuições que são conferi-
das pelo artigo 8º da lei complementar nº 022/94.
coNSidEraNdo o requerimento registrado sob o protocolo nº 2021/457444 
na diretoria de recursos Humanos pela interessada EliVaNa BarBoSa 
da SilVa, solicitando auxílio morte pelo falecimento do servidor raiMUN-
do NaZarENo PErEira cardoSo, investigador de Polícia, Matrícula nº 
5251761, ocorrido em 31/03/2021;
coNSidEraNdo a necessidade de apuração, objetivando a verdade quan-
to a possível morte por coVid-19 do supracitado servidor, com escopo 
de pagamento de auxílio morte e outros direitos que por ventura forem 
garantidos por lei;
coNSidEraNdo o que preceitua o art. 160, ii, “c” da lei nº 5.810/94 e o 
decreto 674/2020, art. 2º, i, ii, “a”;
r E S o l V E:
i – iNSTaUrar ProcESSo adMiNiSTraTiVo, para apurar as circunstân-
cias em que ocorreu a morte do servidor raiMUNdo NaZarENo PErEi-
ra cardoSo, investigador de Polícia, Matrícula nº 5251761, ocorrido em 
31/03/2021, possivelmente por coVid -19, objetivando o direito de rece-
bimento de auxílio morte a seus dependentes;
ii – dESiGNar como autoridade apuradora, a servidora lEoMar NarZila 
MaUÉS PErEira, delegada da Polícia civil, Membro da comissão Perma-
nente de Processo administrativo disciplinar, para no prazo de 30 (trinta) 
dias, concluir o processo ora instaurado, podendo ser prorrogado por igual 
período;

iii – determinar ao Gabinete do delegado-Geral da Polícia civil, para que 
adote as providências de alçada, para o pleno cumprimento deste ato.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
delegado WalTEr rESENdE dE alMEida
delegado-Geral
PolÍcia ciVil do ESTado do Pará
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aNeXo ii
Portaria N° 252/2021-GaB/dG cPcrc 
de 31 de aGosto de 2021
rEQUEriMENTo dE PErMUTa dE SErViÇo
com base no § 4º, do art.3º, da PorTaria N° 252/2021-GaB/dG cPcrc 
dE 31 dE aGoSTo dE 2021, venho requerer autorização para a permuta 
de serviço, conforme abaixo:
EScala dE SErViÇo
dia:                        ________SErVidor:______________________________________
dia:________SErVidor:______________________________________
PErMUTa dE SErViÇo
dia:            _______SErVidor:____________________________________
dia:________SErVidor:______________________________________
Justificati
va:_______________________________________________________.
_____________________  _____________________
assinatura do servidor requerente.  assinatura do servidor da permuta.
___________________________
chefe imediato

Protocolo: 699338
aNeXo iii
Portaria N° 252/2021-GaB/dG cPcrc 
de 31 de aGosto de 2021
rElaTÓrio MENSal dE aPc
PEriTo oficial:
MaTrÍcUla:  SETor:
GErENTE rESPoNSáVEl:
PErÍodo:

Protocolo
(Perícia/Exame complementar) data de distribuição Status

   
   
   
   
   
   
   

outras atividades realizadas: ___________________________________
Obs./Justificativa: ____________________________________________
Belém – Pa, ____ de _________de 20__.
_________________________________  ________________________
  Perito criminal  chefe imediato.
oBS: ESSE forMUlário dEVErá SEr aNEXado a frEQUENcia do SEr-
Vidor coMo forMa dE coMProVaNTE dE aTiVidadES dESENVolVi-
daS MENSalMENTE.

Protocolo: 699340
Portaria N° 252/2021-GaB/dG cPcrc 
de 31 de aGosto de 2021
o dirETor GEral do cENTro dE PErÍciaS ciENTÍficaS “rENaTo cHa-
VES”, no uso de suas atribuições legais conferidas Pelo decreto Governa-
mental S/N publicado no doE Nº 33.771, de 02.01.2019, vem por meio 
desta portaria, regulamentar o horário de serviço e os mecanismos de 
controle de frequência dos Peritos Oficiais.
coNSidEraNdo a lei nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994, que dispõe 
sobre o regime Jurídico Único dos Servidores Públicos do Estado do Pará 
– rJU;
coNSidEraNdo a lei nº 6.282, de19 de janeiro de 2000;
coNSidEraNdo a lei nº 6.829, de 07 de fevereiro de 2006;
coNSEdEraNdo o decreto nº 333, de 07 de outubro de 2019;
coNSidEraNdo a lei 12.030, de 17 de Setembro de 2009;
coNSidEraNdo a necessidade de disciplinar o expediente das unidades 
administrativas e uniformizar os procedimentos a serem observados para 
apuração do ponto/frequência dos Peritos Oficiais.
r E S o l V E: dETErMiNar
Art.1º. A jornada dos Peritos Oficiais da Autarquia, independente da natu-
reza do vínculo, é de 40 (quarenta) horas semanais, distribuídas em jor-
nada para atendimento das demandas periciais e jornada para atividades 
periciais complementares, nos termos do inciso ii, do art. 3º, da lei nº 
6.282/00.


